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LEI Nº 1.012/2022 

DE 27 DE DEZEMBRO DE 2022 

 

Altera o artigo 18, parágrafo único e anexo 

II da Lei nº 820/2018 de 18 de dezembro de 

2018 - que atualiza a Estrutura 

Administrativa do Poder Legislativo 

Municipal e dá outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÃO DIAS/SE, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica, faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º. Altera a redação do artigo 18, Parágrafo Único, da Lei nº 820/2018, que passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

 

Art. 18.  (...) 

 

Parágrafo Único. Cada Vereador contará com até 03 (três) Assessores Parlamentares e o 

Presidente da Câmara poderá nomear 03 (três) Assessores para prestar apoio ao Presidente na 

organização e no funcionamento do Gabinete. 

 

Art. 2º. Altera o anexo II, da Lei nº 820/2018, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

Anexo II 

DOS CARGOS EM COMISSÃO 

DENOMINAÇÃO/CARGOS SÍMBOLO QUANTIDADE 

Diretor Geral C/C1 01 

Diretor Administrativo e Financeiro C/C1 01 

Diretor de Controle Interno C/C1 01 

Assessor Especial da Presidência C/C1 02 

Assessoria de Comunicação e Marketing C/C2 01 

Chefe de Gabinete C/C2 01 

Assessor Legislativo e Parlamentar C/C2 03 

Assessor de Serviço Parlamentar C/C3 39 

Assessor de Patrimônio, Arquivo e Almoxarifado C/C3 01 

Assessor para Serviços de Manutenção Geral C/C3 02 
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Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições em 

contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÃO DIAS/SE 

EM 27 DE DEZEMBRO DE 2022. 

 

 

CRISTIANO VIANA MENESES 

Prefeito Municipal 
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